
COOPERAÇÃO

EM PAUTA
E D I Ç Ã O  N º  6 2  –  A G O S T O
ISSN 244-9211





3

SUMÁRIO

Cooperação Jurídica Internacional e 
governança
O Papel da Cooperação Jurídica Internacional 
como um Instrumento de Impacto na Governança

Cooperação Penal
Reflexos dos Crimes Cibernéticos na Cooperação Jurídica 
Internacional

Extradição e Transferência de Pessoas 
Condenadas
A Tramitação da Extradição Pela Via Diplomática

Cooperação Civil
Notificações Extrajudiciais com Base na 
Convenção da Haia Sobre Citação

Participação em Foros e Redes 
Internacionais
Convenção Sobre Cibercrime do Conselho da Europa

Adoção e Subtração Internacional de 
Menores
Cooperação Internacional – Subtração Internacional 
de Crianças e Adolescentes

04

12

09

15

18

10



4

Cooperação Jurídica 
Internacional e Governança
O papel da Cooperação Jurídica Internacional como instrumento de 
Impacto na Governança Estatal

A presença da Governança no setor público mostra-se importante para orientar a 
atividade do Estado no sentido de um objetivo comum, com o delineamento de 
metas claras e a busca por resultados concretos. 

Não se pode esquecer que nessa dinâmica organizacional, há presença de um forte 
diálogo de atores, trocas intensas de informações e experiências que poderão agregar 
ainda mais o mecanismo de atuação do Estado. Além disso, a prática governamental 
sofre grandes reflexos do que denominamos de Governança da Sociedade Global, em 
especial após o movimento da globalização. 

Com a transformação da sociedade, impulsionada por esse movimento e pelos 
avanços tecnológicos, tornou-se um grande desafio conciliar questões que vão além 
das fronteiras de um Estado. Como será abordado no presente artigo, um dos instru-
mentos mais importantes para a política externa é a cooperação jurídica internacional, 
sendo que, por intermédio de sua utilização nas diversas temáticas torna-se uma fer-
ramenta de grande peso na governança do cenário global e no âmbito doméstico, no 
que se refere à desconstrução de limites soberanos para o aumento da capilaridade da 
justiça e combate à criminalidade.   

Para o desenvolvimento do presente artigo, será tangenciado o conceito de Gover-
nança, os reflexos da globalização nessa dinâmica e, por fim, apontada a importância de 
promover a cooperação jurídica internacional no âmbito dos sistemas de governança 
estatal, visando a geração de resultados concretos para a sociedade global. 
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1. FUNDAMENTAÇÃO
Governança, termo atualmente utilizado com uma certa amplitude, mas que em seu 

cerne nos remete essencialmente às palavras “diálogo” e “direção”. Quando existem es-
ses dois elementos sinergicamente entrelaçados entre os atores, tanto estatais quanto 
de organismos não governamentais, maior será o desenvolvimento de um governo.

Tal ideia foi apresentada, inclusive, no documento elaborado pelo Banco Mundial 
em 1989, no relatório intitulado Governance and Development (1994, p. vii), quando defi-
ne, de uma forma pioneira, que a governança seria “a maneira pela qual o poder é exer-
cido na gestão dos recursos econômicos e sociais de um país para o desenvolvimento” 
(tradução livre)1.

Nesse sentido, a Governança se traduz como uma forma de direção comum da eco-
nomia e da sociedade, para fins de se concretizar reflexos coletivos positivos. Para tanto, 
conforme Peters (2013, p.29) “O processo de governança envolve descobrir meios de 
identificar metas e depois identificar os meios para alcançar essas metas.”

Quando abordada a ideia de diálogo intenso entre os atores, deve-se mencionar a 
influência da globalização nessa dimensão, momento em que ocorreu a modificação 
da dinâmica entre os atores do tabuleiro global, passando para uma aproximação das 
culturas, interligação econômica e um certo esfacelamento das fronteiras estatais, tra-
zendo, inclusive, uma mudança no papel do Estado Nacional (GONÇALVES, 2005).

Os reflexos das atividades da globalização na Governança também foram abordados 
por Peters (2013, 30-31), quando enfatiza que “a globalização aumentou a interdepen-
dência entre agentes nacionais e internacionais”, que dessa forma, por intermédio de 
uma breve mudança de perspectiva, pode ser observado que a dinâmica da Governança 
também se faz presente na Sociedade Global, sendo percebida através dos seguintes 
mecanismos: “diplomacia, negociação, construção de mecanismos de confiança mútua, 
resolução pacífica de conflitos e solução de controvérsias” (BRIGAGÃO e RODRIGUES, 
1998, p.116), definido por Krahman (2003) como sendo a Governança Global.

Cabe, ressaltar, no entanto, conforme conceitos apresentados por Robert Keohane e 
Joseph Nye (1977) que essa interdependência entre os atores não é vista de uma forma 
simples, mais sim complexa, pois não se mostra simetricamente distribuída no quadro 
da geopolítica global.

Nessas relações de interdependência e reciprocidade entre as nações, a Governan-
ça deve ser capaz de contribuir para coordenação do conjunto de atores e interesses 
internos e externos, no intuito de desenhar e orientar políticas mais vantajosas aos go-
vernos visando o benefício de sua população (GUIMARÃES, 2016).

Ademais, ressalta-se que o conceito de “Estado Constitucional Cooperativo”, apre-
sentado por Peter Häberle (2007, p. 4-10), encontra inserido nesse contexto, a partir do 
momento em que é definido como sendo “o Estado que justamente encontra a sua 
identidade também no Direito Internacional, no entrelaçamento das relações internacio-
nais e supranacionais, assim como no campo da solidariedade.” Ademais, o autor pontua 

1 “the manner in which power is exercised in the management of a country’s economic and social re-
sources for developnmet”
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que “o Estado Constitucional Cooperativo é a resposta interna do Estado Constitucional 
ocidental livre e democrático à mudança no Direito Internacional e ao seu desafio que 
levou a formas de cooperação”. 

Nesse sentido, a ideia abordada por Häberle é a interligação entre o Estado Cons-
titucional com o Direito Internacional, não sendo possível a observação, de uma forma 
imediata, de uma clara divisão da sua aplicação, tornando-se um mesmo núcleo jurídico 
e de atuação.

Como um fator de impacto e de geração de resultados concretos nessa interlocu-
ção, pode ser percebida a cooperação jurídica internacional no seu papel de cataliza-
dora de canais de comunicação para fins de combate à criminalidade transnacional, 
recuperação dos ativos, intercâmbio de informações processuais, negociações de ins-
trumentos internacionais, trocas de boas práticas e inúmeras outras ações que de uma 
forma marcante imprime uma ampliação do conceito de justiça.

A cooperação jurídica internacional se perfaz no estreitamento de interlocuções di-
retas entre autoridades estrangeiras, a exemplo da constituição de equipes conjuntas 
de investigação para o aumento da articulação no combate à criminalidade transnacio-
nal, instituto presente na prática e em diversas negociações diplomáticas, inclusive já 
utilizado pelo países e, bem recentemente, instrumentalizado no Brasil, no âmbito do 
Mercosul, pelo Acordo Quadro de Cooperação entre os Estados Partes do Mercosul e 
Estados Associados para a Criação de Equipes Conjuntas de Investigação2.

Destaca-se também, nesse viés, a troca de informações para a instrução processual 
de casos que cuja temática guardam relação com o tráfico de pessoas, violência contra 
mulheres, homicídios, lavagem de dinheiro, corrupção, alienação parental e situações 
jurídicas diversas que não estão circunscritas a uma parcela territorial e necessitam da 
cooperação jurídica internacional para ultrapassarem as barreiras geográficas e gera-
rem resultados que impactam diretamente o cidadão.

Dessa forma, a cooperação jurídica internacional apresenta-se como um importante 
instrumento na busca de soluções para problemas internos que cada vez mais se con-
vergem em um contexto globalizado.

Assim, ao verificar essa perspectiva de interseção entre as esferas internacionais e 
nacionais, entende-se necessário estimular e promover internamente, os produtos e 
boas práticas dessas cooperações, considerando seus impactos na governança dos 
Estados, para fins de gerar resultados nacionais positivos e reflexos internacionais co-
erentes, inclusive no sentido de criação de sinergia nos dois níveis de atuação estatal 
(PETERS, 2013).

Isso se faz necessário, uma vez que, no processo de absorção dessas boas práticas, 
as instituições são levadas a elaborar ou redesenhar suas políticas públicas, rever ou 
aprimorar suas competências institucionais e até mesmo aperfeiçoar suas estruturas 
organizacionais, impactando, dessa forma, em elementos fundamentais dos Sistemas 
de Governança do Estado. 

Como exemplo podem ser citadas as ações de segurança pública estatal voltadas 
para o aumento de conectividade com autoridades estrangeiras, com elevado número 

2 Promulgado pelo Decreto nº 10.452, de 10 de agosto de 2020.
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de casos em cooperação jurídica, para o desmantelamento de organizações criminosas 
de atuação transnacional.

Tem-se também o impulsionamento jurídico de legislações protetivas às minorias 
que, em razão de inúmeras movimentações jurídicas internacionais sobre a temática, 
influenciaram no desenho do arcabouço protetivo interno e até mesmo na forma de 
elaboração de uma conduta estatal.

Outro exemplo é observado nos resultados das cooperações jurídicas internacionais 
que se referem à lavagem de dinheiro, bloqueio de bens no exterior e recuperação de 
ativos, que impactam diretamente no delineamento de políticas econômicas dos países, 
bem como no que se refere ao combate à corrupção e na política de complience.  

Diante do exposto, percebe-se a importância de adotar uma governança doméstica, 
capaz de absorver os produtos e impactos resultantes da cooperação jurídica interna-
cional, na busca de empreender soluções cada vez mais significativas para a sociedade 
global.

2. CONCLUSÃO
O presente artigo objetiva levantar reflexão sobre o impacto percebido pela coope-

ração jurídica internacional nos instrumentos de governança no cenário global e no âm-
bito doméstico, sua influência na geração de resultados e sua importância na atuação 
governamental.

Ainda que de forma inicial, foi possível perceber a influência que a globalização trou-
xe para a construção do conceito de Governança e como essa esteve sempre presente, 
de uma forma simbiótica, tanto na esfera doméstica quanto internacional.  Percebe-se 
que a globalização trouxe uma nova dinâmica de organização estatal impondo, de algu-
ma maneira, o necessário diálogo entre atores que extrapolam fronteiras geopolíticas. O 
poder decisório, passou a ser compartilhado entre Estados, organizações internacionais 
e outras figuras internacionais.

Ademais, percebe-se que, com a globalização, os efeitos gerados pela cooperação 
jurídica internacional se tornaram quase que indissociáveis entre as nações, estando 
esta presente em várias esferas dos poderes e na sociedade, carecendo ser tratada, 
pelo gestor público, com um olhar direcionado quanto às suas peculiaridades e seus 
reflexos. 

Por fim, entende-se que a cooperação jurídica internacional deve ser observada 
como importante instrumento norteador da governança, uma vez que se mostra neces-
sária ao desenho de políticas públicas coordenadas para o alinhamento de demandas e 
necessidades com vistas ao progresso global.
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Reflexos dos Crimes Cibernéticos na Cooperação Jurídica Internacional

Há tempos que se reconhece não haver condições de uma nação combater a cri-
minalidade de forma isolada. A cooperação entre os países foi se intensificando 
na medida em que as ações da criminalidade organizada transcendiam as fron-

teiras. 

O fortalecimento das medidas de cooperação jurídica internacional em matéria pe-
nal revelou-se um resultado natural diante do cenário, acarretando a modernização dos 
textos de instrumentos bilaterais e multilaterais. 

Agora, com o crescimento dos crimes cibernéticos, vislumbra-se a necessidade de 
novos aperfeiçoamentos nas rotinas e nos instrumentos de cooperação direta e de au-
xílio jurídico mútuo entre as nações. 

A Organização das Nações Unidas (ONU) mantém o diálogo sobre a questão em 
diversos ambientes, cabendo destacar, aqui, a Comissão sobre Prevenção ao Crime e 
Justiça Criminal (CCPJ), considerado o principal órgão do sistema da ONU para a formu-
lação de políticas e recomendações internacionais sobre questões da justiça criminal, 
incluindo o tráfico de pessoas, crimes transnacionais e os aspectos de prevenção ao 
terrorismo. 

Na 31ª Sessão da CCPJ, realizada em maio deste ano em Viena, o Brasil, em sua ma-
nifestação inaugural, deixou clara a preocupação com a primordialidade do robusteci-
mento da cooperação internacional no enfrentamento aos crimes cibernéticos, próprios 
ou impróprios. 
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Deixou-se consignada nossa posi-
ção no sentido de que o cibercrime é um 
fenômeno transnacional pois, ainda nas 
hipóteses em que um país sofre um ata-
que doméstico, os meios pelos quais é 
perpetrado, o software e a metodologia 
dependem de certa estrutura muitas ve-
zes disposta fora das fronteiras nacionais. 
Enfrentar o cibercrime, portanto, deman-
da esforços internacionais conjuntos. 

Destacou-se que o Brasil enfrenta 
uma onda de ataques cibernéticos, es-
tes cada vez mais sofisticados, devendo-
-se ressaltar o aumento da exploração 
sexual infantil pela internet, práticas de 
phishing, fraude bancária, além da re-
cente tendência de subtração de crip-
toativos e ransomware. Este, aliás, de-
safia os investigadores diante dos novos 
meios tecnológicos adotados, tornando 
mais complexa a produção forense a ser 
aplicada na identificação e localização de 
seus responsáveis. Na medida em que 
são desenvolvidos artifícios em sistemas 
operacionais customizados para cada ví-
tima, restam poucos rastros e presença 
em discos. 

Assim, a posição brasileira enalteceu 
a iniciativa dos países membros da CCPJ 
em debater o fortalecimento do uso das 
provas digitais na justiça criminal e o 
combate aos crimes cibernéticos, inclusive o abuso e a exploração de crianças e ado-
lescentes em atividades ilegais com o uso da internet. 

Seguindo uma linha de reflexão, o discurso brasileiro enfatizou a imprescindibilida-
de da cooperação internacional no combate aos delitos cibernéticos, lembrando que o 
Brasil conta com diversos parceiros, tanto nas atividades de cooperação direta, a exem-
plo daquela desenvolvida no âmbito da Interpol, como nas perpetradas em decorrência 
da execução de compromissos assumidos em instrumentos de assistência jurídica mú-
tua. Por fim, alertou que, frente aos crimes cometidos na dimensão analógica, admitia-
-se que a cooperação ocorresse em ritmo analógico. Contudo, diante da volatilidade do 
crime cibernético, há que ser empregada velocidade: velocidade digital. 

Nas próximas edições deste periódico, continuaremos a tratar dos impactos dos cri-
mes cibernéticos na cooperação internacional, oportunidade em que serão apresenta-
dos os avanços instrumentais que estão por vir. 
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EXTRADIÇÃO E TRANSFERÊNCIA 
DE PESSOAS CONDENADAS
A tramitação da extradição pela via diplomática

A tramitação de pedidos de extradição pela via diplomática segue sendo o cami-
nho inescapável para a grande maioria dos casos. Mas tendo como norte o apri-
moramento do instituto é cada vez mais notório que essa via pode ser utilizada 

mais como exceção e menos como regra. 

Em todos os tratados de extradição firmados pelo Brasil hoje em vigor está prevista 
a via diplomática como a regra para tramitação dos pedidos entre os Estados parte. Há 
uma única exceção hoje vigente: a Convenção de Extradição entre os Estados Membros 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), firmada em 23 de novembro 
de 2005. O artigo 9º da Convenção estabelece o seguinte: “O pedido de extradição é 
transmitido entre autoridades centrais, sem prejuízo do seu encaminhamento por via 
diplomática”.

A tramitação direta dos pedidos entre autoridades centrais obviamente diminuiu o 
número de órgãos envolvidos na cadeia de transmissão de informações e documentos. 
Elimina-se o envolvimento de, no mínimo, 4 (quatro) elos dessa cadeia: dois Ministérios 
de Relações Exteriores e duas representações diplomáticas. 

Para além de diminuir o número de atores envolvidos no fluxo do processo, a trami-
tação direta entre autoridades centrais ganha dinamismo, agilidade, clareza e seguran-
ça. Há o contato direto entre as autoridades que de fato analisam o conteúdo do pedido 
e fazem seu juízo de admissibilidade antes de submetê-lo à apreciação judicial. Qual-
quer dúvida, necessidade de retificação, solicitação de complementação, documentos 
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adicionais, entre outras situações comuns no fluxo dos pedidos de cooperação em ge-
ral (e também nos de extradição) são prontamente comunicados, cobrados, recebidos, 
analisados, admitidos ou rechaçados pelas autoridades centrais. 

Tendo o parâmetro de outras áreas da cooperação jurídica – em especial a coope-
ração jurídica em matéria penal – e levando em consideração a agilidade e eficiência 
da tramitação direta entre autoridades centrais conforme prevista na Convenção de Ex-
tradição entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP), é seguro afirmar que a evolução do instituto da extradição passa pela diminuição 
de sua dependência em relação à via diplomática. 

A prescindibilidade da via diplomática na tramitação dos pedidos de extradição ain-
da é ainda uma exceção. A praxe internacional ainda é a formalização de tais pedidos 
por meio de canais que contem com a atuação de agentes diplomáticos. Isso faz sen-
tido porque a diplomacia é a peça-chave das relações internacionais e é por meio dos 
agentes diplomáticos que as pontes são construídas entre nações. A própria construção 
do princípio de reciprocidade por meio da troca de notas verbais na extradição corro-
bora a ideia de que, uma vez estabelecida a relação de confiança e firmado um tratado 
específico par a matéria, o objetivo da diplomacia já foi cumprido, restando às autori-
dades centrais levar adiante os trâmites que seguirão à aplicação daquele instrumento 
normativo. 

Dessa forma, os representantes diplomáticos poderiam se concentrar na tramitação 
de pedidos enviados e recebidos de Estados estrangeiros com os quais o Brasil possui 
relações mais esporádicas e onde as diferenças de ordenamento jurídico são mais pro-
fundas, expandindo as fronteiras da cooperação e sendo poupados do trabalho onde a 
relação já está plenamente consolidada.
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Notificações Extrajudiciais com base na Convenção da Haia sobre Citação

A Convenção da Haia sobre Citação (www.justica.gov.br/citacao) prevê a tramita-
ção, pelas autoridades brasileiras competentes, de pedidos de cooperação jurí-
dica internacional destinados à citação, intimação ou notificação de documentos 

judiciais ou extrajudiciais em matéria civil e comercial. Os pedidos em questão, ativos ou 
passivos (feitos ou recebidos por autoridades brasileiras), podem envolver os países que 
fazem parte do referido tratado, listados no link acima referido.

A tramitação dos pedidos ativos e passivos de cooperação jurídica internacional se 
dá pela Autoridade Central brasileira, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, que 
exerce tal atividade por intermédio do Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça – (DRCI/SENAJUS). 

A Convenção da Haia sobre Citação prevê tanto a tramitação de cartas rogatórias 
oriundas dos juízos brasileiros competentes, quanto de notificações extrajudiciais fir-
madas pelas autoridades, oficiais de justiça ou agentes judiciários requerentes, com-
petentes de acordo com a legislação brasileira, nos termos dos artigos 17 e 3º daquele 
instrumento internacional.

Tratemos, então, das notificações extrajudiciais acima referidas. Por exemplo, um 
cartório competente para notificações extrajudiciais de acordo com a legislação brasi-
leira pode firmar e enviar ao DRCI/SENAJUS pedido de notificação extrajudicial no ex-
terior com base na Convenção da Haia sobre Citação. O pedido e os documentos que o 
acompanham podem ser tramitados eletronicamente, no caso dos países que aceitam 
essa forma de tramitação (vide tinyurl.com/peticionamento-eletronico).
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Todos os pedidos com base no tratado em referência devem ser feitos no Formulário 
previsto com obrigatoriedade pelo artigo 3º da Convenção, disponibilizado em formato 
trilíngue (inglês, francês e português) em www.justica.gov.br/citacao. O preenchimen-
to dos campos do Formulário trilíngue deve ser feito apenas em português num dos 
conjuntos documentais e apenas no idioma estrangeiro correspondente no conjunto 
documental traduzido para o idioma do país ou região de destino. No caso de países 
ou regiões com idiomas diferentes do inglês e do francês, o conjunto documental tra-
duzido deve incluir apenas o formulário trilíngue correspondente disponibilizado pela 
Conferência da Haia sobre Direito Internacional Privado ou, na sua ausência, a tradução 
cabível. Por óbvio, no caso de países de língua portuguesa, a tradução não é necessária.

Para mais informações, envie e-mail para cooperacaocivil@mj.gov.br.
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ADOÇÃO E SUBTRAÇÃO 
INTERNACIONAL DE MENORES
Cooperação internacional – Subtração Internacional de Crianças e Adolescentes

Há muito tempo a proteção às crianças e adolescentes não é apenas uma res-
ponsabilidade e preocupação de seus pais. Os Estados, por meio de acordos 
internacionais, têm se comprometido a atuar em cooperação visando o melhor 

interesse dos menores.

A importância desta cooperação é crescente no mundo em que as fronteiras entre 
os países representam tênues barreiras à união de pessoas e à constituição de famílias 
multiculturais. O mundo globalizado tem facilitado essa aproximação, porém inúmeros 
desafios emergem quando laços são desfeitos e os conflitos prevalecem nas relações.

O convívio com ambos os genitores/responsáveis e o acesso a informações sobre 
origem e cultura de sua família são fundamentais para a formação das crianças e ado-
lescentes. Restrições e rupturas nessa faixa etária podem trazer impactos emocionais 
prejudiciais, com reflexos para a vida toda do indivíduo.

Entendendo a condição delicada dos menores nesse cenário, bem como, o papel 
do Estado como garantidor dos direitos humanos fundamentais, países acordaram que 
devem atuar para evitar a subtração de menores e, nos casos em que ela ocorrer, irão 
adotar medidas para garantir o seu retorno ao local de residência habitual.

Nesse sentido foram ratificadas as Convenções de Haia sobre os Aspectos Civis 
do Sequestro Internacional de Crianças, de 1980 (Decreto nº 3413/2000) e a Conven-
ção Interamericana sobre a Restituição Internacional de Menores, de 1989 (Decreto nº 
1212/1994).
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Busca-se, com isso, que as questões de guarda e 
de direito de família a serem resolvidas entre as par-
tes genitoras sejam submetidas às autoridades com-
petentes do país em que a criança residia antes da 
subtração. 

No Brasil, a Autoridade Central Administrativa Fe-
deral  designada para dar cumprimento às obrigações 
impostas pelas Convenções internacionais, que têm 
por objeto assegurar o retorno imediato de crianças 
ilicitamente transferidas para qualquer estado Con-
tratante ou nele retidas indevidamente, assim como, 
fazer respeitar os direitos de visita e de guarda exis-
tentes num Estado Contratante é a ACAF, que integra 
o Departamento de Recuperação de Ativos e Coope-
ração Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de 
Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
(ACAF/DRCI/SENAJUS/MSJP).

Trata-se de uma atuação que requer não apenas 
a cooperação jurídica internacional, atinente aos as-
pectos cíveis que envolvem o tema da subtração de 
menores, mas uma cooperação com órgãos e auto-
ridades nacionais, como Justiça Federal, Advocacia-
-Geral da União (AGU) e Polícia Federal (PF).

Atualmente a ACAF/DRCI possui aproximada-
mente 250 casos em andamento, em cooperação 
com 35 países. Enquanto Estados Unidos, Portugal, Argentina, México, Bolívia, Canadá, 
Paraguai, Peru, Espanha e França representam os dez países com maior número de ca-
sos ativos, para os quais o Brasil solicita o retorno das crianças subtraídas, Portugal, Es-
tados Unidos, Espanha, França, Argentina, Inglaterra, Paraguai, Itália, Suíça e Venezuela 
são os que mais nos demandam pelo retorno dos menores (dados do primeiro semestre 
de 2022).

No intuito de buscar o fortalecimento da cooperação com as autoridades nacio-
nais para o aprimoramento das ações destinadas ao cumprimento das mencionadas, a 
ACAF/DRCI participou, em junho, do Workshop internacional “Sequestro Internacional 
de crianças” promovido pelo Conselho Nacional de Justiça e de reuniões com os Juízes 
de Ligação para a Convenção de Haia e representantes da AGU.

Por outro lado, os laços de cooperação com os Estados Unidos, foram reforçados 
durante as reuniões realizadas no âmbito das duas visitas da Autoridade Central Ameri-
cana para a Convenção de Haia de 1980, em junho e agosto deste ano. 

Por fim, considerando que o acordo entre as partes e a celeridade do retorno da 
criança a seu país de residência habitual são fundamentais para minimizar os riscos e os 
danos aos menores subtraídos, a ACAF/DRCI deu início a um projeto-piloto de media-
ção. Espera-se que, em breve espaço de tempo, tal medida reduza o número de casos 
judicializados e permita soluções mais rápidas e duradouras em prol dos menores.
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E REDES INTERNACIONAIS
Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa

Aproximando-se do final do processo de internalização da Convenção sobre Ci-
bercrime do Conselho da Europa, comumente conhecida como Convenção de 
Budapeste, o Brasil está cada vez mais perto de robustecer seu arcabouço nor-

mativo voltado à repressão aos cibercrimes.

Celebrada em 2001, mais precisamente no dia 23 de dezembro, a Convenção de 
Budapeste foi inovadora quanto ao tema que se propôs a regular. Passados mais de 
vinte anos desde sua celebração, é ainda mais contemporânea e conveniente frente 
à realidade trazida pela evolução exponencial do mundo digital. Dita Convenção já foi 
assinada por mais de 60 países e utilizada por inúmeros outros (pelo Brasil, inclusive) 
como referência para a produção legislativa. 

Atualmente, a necessidade de regulamentação de tais temas é incontestável, nos 
âmbitos nacional e internacional. Há conceitos que podem, e devem, ser internacional-
mente reconhecidos para o bom e fluido andamento das relações entre os países. Nesse 
sentido, desponta a importância da harmonização das leis internas dos diversos Estados 
ao redor do mundo e do estabelecimento de mecanismos de cooperação internacional. 
Tais iniciativas são cruciais para que os Estados cooperem entre si e não permitam que 
as fronteiras sejam barreiras que dificultem ou impeçam a persecução criminal. 

A Convenção de Budapeste nasceu da necessidade de dar seguimento a uma po-
lítica criminal comum, com o objetivo de proteger a sociedade contra a criminalidade 
no ciberespaço, notadamente pela adoção de uma legislação adequada e da melhoria 
da cooperação internacional. Ao idealizar o instrumento, os Estados reconheceram a 
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importância da cooperação para o combate à cibercriminalidade, bem como a neces-
sidade de proteger os interesses legítimos ligados ao uso e ao desenvolvimento das 
tecnologias da informação.

Na época, considerou-se que a Convenção seria necessária para impedir os atos pra-
ticados contra a confidencialidade, integridade e disponibilidade de sistemas, redes e 
dados informáticos, bem como a utilização fraudulenta desses sistemas, redes e dados, 
assegurando a incriminação desses comportamentos. Julgou-se relevante a adoção de 
instrumentos aptos a combater eficazmente essas infrações, facilitando a detecção, a 
investigação e o procedimento criminal, tanto em nível nacional como internacional, e 
estabelecendo disposições materiais com vistas a uma cooperação internacional rápida 
e confiável.

Estão previstas na Convenção normas de direito penal material, instrumentos de di-
reito processual (aptos a tornar mais eficazes a investigação do cibercrime e a obtenção 
de provas eletrônicas), regras de competência e de cooperação internacional. Um dos 
artigos dedica-se à extradição, prevendo a hipótese de aplicação da própria Convenção 
como fundamento para um pedido dessa natureza, quando não houver um tratado de 
extradição vigente entre os Estados cooperantes. Os dispositivos finais trazem normas 
comuns aos tratados, como vigência, entrada em vigor e outras. 

Em inúmeros artigos, menciona-se que os Estados se comprometem a adotar medi-
das legislativas. Por exemplo, há o compromisso de criminalizar determinadas condutas, 
consideradas como penalmente relevantes para os fins da Convenção. Adicionalmente, 
os Estados obrigam-se a instituir certos poderes e procedimentos, de modo a viabilizar 
a investigação ou o processo penal das infrações penais mencionadas na Convenção ou 
outras cometidas por meio de sistema informático.

Portanto, a partir da análise dos termos da Convenção da Budapeste é possível afir-
mar que o caminho para sua efetiva implementação é longo, mas todo o trabalho cer-
tamente será revertido em benefício da sociedade. Para a cooperação jurídica interna-
cional não será diferente, já que a Convenção se preocupa em servir de fundamento 
para pedidos de auxílio jurídico mútuo, na ausência de acordos internacionais aplicáveis. 
Esse incremento das bases legais para a cooperação é medida fundamental para torná-
-la eficiente, eficaz e fazê-la viajar na mesma velocidade das constantes mudanças do 
mundo digital. 

Como dito, a cooperação jurídica internacional no Brasil está às vésperas de rece-
ber um importante instrumento legal. E, mais uma vez, a dinamicidade e a eficiência de 
todos os Órgãos envolvidos serão postas à prova. Na verdade, o cibercrime quebrou 
inúmeros paradigmas que norteavam a atuação dos sistemas de justiça criminal. Pas-
sou-se a exigir uma dinamicidade ainda maior dos mecanismos, de cooperação jurídi-
ca inclusive, sem abrir mão, entretanto, de padrões universais de proteção aos direitos 
humanos e de importantes conceitos extraídos do garantismo na atividade probatória.

Os aplicadores da lei precisam acompanhar a dinâmica do ciberespaço e, para isso, 
é indispensável a construção de um alicerce normativo consolidado, que permita a utili-
zação de instrumentos apropriados para o combate à criminalidade cibernética. E, claro, 
não se pode ignorar o fato de que o incremento do arcabouço normativo pressupõe que 
os Estados se organizem e estejam preparados para implementá-lo.
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Conclui-se trazendo luz para o importante papel que a Autoridade Central desempe-
nhará na aplicação da Convenção de Budapeste, seja participando de discussões sobre 
as necessárias inovações legislativas que se avizinham ou processando os pedidos de 
cooperação jurídica internacional que nela serão fundamentados. A partir dessa pers-
pectiva, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio do Departamento 
de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI/SENAJUS/MJSP), 
vem acompanhando o processo de internalização e projetando cenários adequados 
para que a Convenção de Budapeste seja plenamente aplicada.
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